
 
 

 
 

 
 

 

 EDITAL Nº 02/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 02050001/2026 

1. PREÂMBULO 

1.01. O PODER EXECUTIVO DE MESSIAS, por meio de seu  Pregoeiro, torna público que realizará às 
09h00min (horário de Brasília) do dia 26/05/2026, por meio de recursos da tecnologia da informação – 
Internet, no endereço eletrônico  htps://    www.bnc.org.br , a sessão pública da licitação na modalidade    
CONCORRÊNCIA  na forma ELETRÔNICA com critério de julgamento de menor preço global no item, para 
contratar o objeto descrito abaixo, podendo o presente edital  ser ob�do no site  htps://    www.bnc.org.br  
A licitação será regida em conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Federal nº 6.496/1977 a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 (Lei An�corrupção), Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023 e, no que couber, Decreto Federal 
nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015 e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 

2. DO OBJETO 

2.01. Contratação de empresa especializada, para prestar serviços de CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO 
POVOADO BITITINGA NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital. 

2.02. A licitação será realizada em um único Item, conforme tabela constante no anexo I do Termo de 
Referência. 

2.03. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do item, observadas as exigências 
con�das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS PRAZOS PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 

3.01. A abertura da sessão pública deste CONCORRÊNCIA conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no item 01.01. deste Edital, no sí�o htps://www.bnc.org.br  

3.02. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.03. Para todas as referências de tempo será u�lizado o horário de Brasília. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.01. Só poderá par�cipar deste certame Pessoa Jurídica que pertençam ao ramo de a�vidade relacionado 
com o objeto e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação exigida neste edital e 
seus anexos, na forma do ar�go 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e ar�go 6º do Decreto nº 
8.538/2015 e que esteja previamente cadastrada no site htps:// www.bnc.org.br, para acesso ao sistema 
eletrônico.  

4.02. Como condição para par�cipar desta licitação, o licitante deverá manifestar por meio de declaração 
o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação deste edital. 

4.03. É vedada a par�cipação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista, seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores 
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ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento desta Ins�tuição, bem como a prestação de 
serviço por empregado de empresa fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada 
acima. 

4.04. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação 
vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) que estejam elencados no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

d) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administra�va ou judicialmente; 

e) que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 48, § único da Lei nº  

14.133/2021; 

f) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.05. Como condição para par�cipação no CONCORRÊNCIA, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de  

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.07. A par�cipação nesta licitação importa ao licitante, a irrestrita aceitação das condições estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos e normas administra�vas 
aplicáveis. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.01. No prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública da licitação, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, cuja pe�ção 
deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro, exclusivamente através do e-mail www.bnc.org.br  ou por pe�ção 
protocolada no seguinte endereço: Ao Poder Público Municipal de Messias/AL, Setor de Licitações, 
licitaçaomessias@hotmail.com- DE MESSIAS/AL . 

5.02. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a pe�ção no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

5.03. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer no prazo estabelecido 
no item 05.01 hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso consoante dispõe o art. 164 da 
Lei nº 14.133/2021. 

5.04. Acolhida a pe�ção contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando as alterações, inques�onavelmente, não afetarem a formulação das propostas. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.01. Caberá ao licitante interessado em par�cipar do CONCORRÊNCIA: 



 
 

 
 

 
 

a) inserir, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, e, quando necessário, os documentos complementares; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

c) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pelo 
sistema ou de sua desconexão; 

d) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

e) u�lizar a chave de iden�ficação e a senha de acesso para par�cipar do CONCORRÊNCIA; e 

solicitar o cancelamento da chave de iden�ficação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

7. DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.01. Visando usufruir dos bene�cios advindos da Lei Complementar n.º 123/06, as Microempresas e as 
Empresas de Pequeno Porte deverão, por ocasião do envio da proposta de preços, declarar sua condição 
em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.02.A par�cipação de microempresas, empresas de pequeno porte e empresas individuais observará o 
disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os ar�gos. 42 a 49, salvo nas hipóteses previstas 
no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.03.O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte 

- EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
ins�tuído pela Lei Complementar nº 123/06. 

7.04.O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

7.05.A fruição dos bene�cios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independerá de 
inscrição da ME/EPP ou equiparado no regime tributário simplificado. 

7.06. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do ar�go citado deverão apresentar declaração em 
campo próprio do sistema de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou 
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 
Lei Complementar nº 123/06. 

7.07. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

7.08. A licitante que se declarar como ME/EPP e não se enquadrar como tal, iniciada a sessão, sem prejuízo 
de eventual apuração de responsabilidade, será desclassificada/inabilitada, assim que constatada tal 
situação. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

8.01. A abertura da sessão pública deste CONCORRÊNCIA, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sí�o  htps://  www.bnc.org.br . 

8.02. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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8.02.01. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail www.bnc.org.br, sob pena 
de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e 
relatar o teor das comunicações. 

8.03. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema. 

8.04. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.05. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
CONCORRÊNCIA será suspensa automa�camente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após comunicação expressa aos par�cipantes no sí�o  htps://   www.bnc.org.br . 

8.06. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, jus�ficando, no “chat”, os mo�vos da 
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

9. DA INSERÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO(S) 

9.01. O licitante deverá inserir proposta de preço(s) com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
exclusivamente no sistema eletrônico (no portal  htps://    www.bnc.org.br  .), até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento 
de proposta(s). 

9.02. O envio da proposta, que atenda aos requisitos exigidos neste edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

9.03. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública no 
CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.04. O registro eletrônico da proposta comercial poderá ser efetuada a par�r da data da liberação do edital 
no sistema BNC, até a data da abertura da sessão pública. 

9.05. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR UNITÁRIO ou MAIOR 
DESCONTO do item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 
execução do objeto deste CONCORRÊNCIA. 

9.06. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.07. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. Qualquer elemento que possa iden�ficar a licitante importa a 
desclassificação da proposta. 

9.08.Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta cadastrada. 

9.09.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

das propostas. 

9.10.Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para a avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
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10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.01.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

c) As especificações dos objetos constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 
devem sempre prevalecer sobre as especificações do do sistema BNC, na hipótese de serem 
apenas semelhantes. 

10.02.Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada. 

10.03.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

10.04.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.05.A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformi-
dade com as exigências do Edital de Licitação e seus anexos. 

b) que se enquadra, se for o caso, em microempresa ou empresa de pequeno porte e queira 
se valer dos direitos de preferências previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

10.06. Apresentar composição de Encargos Sociais da empresa. Caso ela seja optante pelo simples 
nacional, apresentar encargos sem os impostos que ela não é obrigada a pagar. 

10.07. O não cumprimento de algum item exigido pelo edital, implicara na inabilitação da empresa, 
mantendo o principio isonomia entre os par�cipantes. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA CLASSIFICAÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA(S) ROPOSTA(S) 

11.01.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

11.02.Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

11.02.01. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licitacaomessias@hotmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo 
o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

11.03.Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema. 

11.04.Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
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11.05.No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
CONCORRÊNCIA será suspensa automa�camente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após comunicação expressa aos par�cipantes no sí�o  htps://   www.bnc.org.br  .) . 

11.06.O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, jus�ficando, no “chat”, os mo�vos da 
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

11.07.A fase de lances deste CONCORRÊNCIA será processada pelo modo de disputa “aberto”. 

11.08.A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 11.09. 

11. 09.Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da 
Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade 
do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à compe��vidade do processo licitatório, assim 
compreendidos: 

11.09.01.Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as caracterís�cas 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta iden�ficação da licitante; 

11.09. 02.Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de inexequi-
bilidade; 

11.10. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentu-
ais simbólicos ou irrisórios, claramente incompa�veis com os pra�cados pelo mercado. 

11.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apre-
sentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os mo�vos que ensejaram a 
decisão em vista do disposto no item 11.09. 

11.12. Aberta a etapa compe��va, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, ex-
clusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor con-
signados no registro de cada lance. 

11.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado no sis-
tema. 

11.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a iden�ficação da ofertante. 

11.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006 e, após se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 da 
Lei nº 14.133/2021. 

11.15.01Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início   da    fase 
compe��va,    aplica-se    o    disposto    no    subitem    anterior. 

11.15.02Persis�ndo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

11.15.03Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese 
estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

11.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

11.16.01 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.17. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

11.17.01A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante 
da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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11.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de 0,01% (um 
centésimo por cento).b 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.01. No julgamento da Proposta, a classificação dar-se-á pelo critério de Menor Preço Global, sendo 
considerada classificada em primeiro lugar a Proposta de Preço(s) que atender a todas as condições do 
Edital e ofertar o Menor Preço Global, representado pelo menor lance, quando houver. 

 

13. DA NEGOCIAÇÃO 

13.01. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, 
observado o critério de julgamento e o valor es�mado para a contratação. 

13.02. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

13.03. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá 
ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem 
de classificação. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.01. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com 
o Anexo IV do edital e devidamente adequada ao úl�mo lance, por meio de campo próprio do sistema. 

14.01.01. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo 
sistema, será admi�do o envio do respec�vo arquivo para o e-mail licitacaomessias@hotmail.com 
Execu�vo Municipal de Messias/AL. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

14.01.02. O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação 
pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado mo�vadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo mo�vo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 
licitante. 

14.01.03. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

14.01.04. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou 
materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou 
equipamentos ofertados. 

14.01.05. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 14.01.06. A proposta será desclassificada quando: 

a) as especificações do objeto ofertado es�verem em manifesta desconformidade com as exi-
gências estabelecidas no edital; 

b) con�ver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie, de forma expressa e mo�vada, à parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.02. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior 
ao valor es�mado constante no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
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14.02.01. O Pregoeiro poderá promover diligência des�nada a embasar sua decisão no que tange 
ao julgamento da melhor proposta, admi�ndo a complementação de informações e a juntada posterior 
de documentos complementares à proposta. 

14.02.02. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua cor-
reção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios 
porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da 
Lei nº 14.133/2021. 

14.02.03. Se houver indícios de inexequibilidade rela�va da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar 
à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da. 

 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta 
Comercial da respec�va sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de a�vidade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação per�nente. 

g) No caso de sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va. 

 

15.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Cer�dão nega�va de débitos rela�vos aos tributos federais e à dívida a�va da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de 
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do 
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do ar�go 7º da Cons�tuição Federal e outras 
que forem necessárias.  



 
 

 
 

 
 

 

15.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  Cer�dão Nega�va de Falência Estadual no 1º e 2º Grau ou Recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria cer�dão, ou, na emissão desta, espedida a menos 
de 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

b)  O LICITANTE que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar cer�dão emi�da pela 
estância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
par�cipar de procedimento licitatório. (TCU - Acordão 1201/2020 Plenário). 

 

c)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA, Notas explica�vas, Demonstração de fluxo de 
caixa - DFC e Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos - DOAR para as sociedades anônimas, o 
DRE para os demais �pos de sociedade, independentemente do registro de escrituração, a qual esteja sujeita 
para fins tributários) do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação 
da proposta. 

 

d)  O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo representante legal da licitante e por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e arquivado 
na Junta Comercial, acompanhado da CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL – CRP e CERTIDÃO DE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL – CRC. 

 

e)  As empresas cons�tuídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento. 
 

f) – A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Indicies de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 01, resultante da aplicação das fórmulas abaixo, com os 
valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

 

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = A�vo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = A�vo Circulante 

Passivo Circulante 

 

g) A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer um dos índices acima referidos 
deverá comprovar o Patrimônio Líquido correspondente à pelo menos 10% (dez por cento) do valor do total 
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do serviço. A licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a comissão se reserva o direito 
de calcular.  

 
h) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do úl�mo balanço patrimonial levantado, conforme o caso.  

i) Os balanços emi�dos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, só será aceito mediante 
recibo de entrega emi�do pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016. 

 

j) A licitante de melhor lance, deverá comprovar na fase de habilitação através de resumo assinado pelo socio 
administrador que atende às exigência previstas na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela 
Instrução Norma�va nº 6,  de 23 de dezembro de 2013), referente ao capital social, bem como, o previsto 
no Art. 19, Inciso XXIV, alínea “b”, Incluído pela Instrução Norma�va nº 6, de 23 de dezembro de 2013), 
referente ao capital circulante líquido ou capital de giro, bem como declaração do licitante, acompanhada da 
relação de compromissos assumidos. 

 

15.4. Qualificação Técnica:  

 

15.4.1. Como qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de 

habilitação, a seguinte documentação: 

 

15.4.2. Cer�dão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA, competente da região a que es�ver 

vinculada a licitante, que comprove ramo de a�vidade (modalidades de atuação), relacionada ao objeto 

licitado. A licitante deverá apresentar cer�dões de registro de responsáveis técnicos nas seguintes    

categorias: 

01 (um) Engenheiro Civil; 

01 (um) Engenheiro Ambiental; 

01 (um) Algum dos profissionais acima deverá possuir especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho. 

Obs.: Para cada função técnica deverá ser apresentado profissionais diversos, não podendo o 

mesmo profissional técnico ser indicado para duas ou mais funções, com exceção da 

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho. 

 

15.4.3. No caso do profissional pertencer ao Hall de responsáveis técnicos da Cer�dão de Registro da 

pessoa jurídica, a vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia auten�cada da carteira 

de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação 

de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum. 

 

15.4.4.  Se esta Cer�dão for emi�da via internet, a aceitação dependerá da possibilidade de verificação de 

sua auten�cidade pelo mesmo meio (internet); 

 



 
 

 
 

 
 

15.4.5.   Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da 

proposta, profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução 

de serviços de prestação de serviços de construção, expedidas pelo CREA ou CAU, através da Cer�dão de 

Acervo Técnico – CAT. 

 

15.4.6.  Na(s) cer�dões(s) deverá(ão) estar contemplados também no mínimo 50% da quan�dade dos 

seguintes serviços(s) de maior relevância técnica significa�vo, como descritos a seguir: 

 

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

Colchão de areia M3 385,2 

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO 
MECANICO, ESPESSURA 7 CM, COM 

ARMACAO EM TELA SOLDADA 
M2 461,35 

   

Fornecimento e espalhamento de terra 
vegetal preparada 

M2 128,4 

Tela de nylon para proteção de fachada M2 929,5 

 

 

15.4.7.    A comprovação da ap�dão será feita por Cer�dão de Acervo Técnico- CAT expedida pelo CREA / 

CAU e por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente 

registrados na respec�va en�dade de classe. 

 

15.4.8.    O profissional que não es�ver elencado no hall de responsáveis técnicos da Cer�dão de Registro 

da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento ao item 10.02, deverá 

anexar a devida Cer�dão de Registro na en�dade de classe competente, e comprovar vínculo com a 

empresa. 

 

15.4.9.  A vinculação que se trata do item 10.8. será caracterizada através da apresentação de compromisso 

formal de futura contratação e carta de anuência do profissional indicado. 

 

15.4.10. É vedada a indicação de um mesmo profissional técnico por mais de uma empresa licitante 

 

15.4.11. A execução deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 

profissionais cujos atestados forem apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico-

profissional, em atendimento ao item 10.02. 
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15.4.12. Somente será admi�da a subs�tuição de profissional detentor de atestado apresentado na fase 

de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de subs�tuição de 

profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 

comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respec�vo 

acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo subs�tuído. Para a sua 

efe�vação, a proposta de subs�tuição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE. 

 

15.4.13. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso. 

15.4.14. Declaração de que os profissionais apontados como responsáveis técnicos da licitante, no 
momento da licitação, farão o acompanhamento dos serviços, comparecendo frequentemente ao local e 
quando da vistoria realizada pelos fiscais do Contratante. 

 

16. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 

16.01. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto 
e compa�bilidade do preço, o(a) pregoeiro(a) verificará, como condição prévia ao exame da documentação 
de habilitação, o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do 
pelo Conselho Nacional de Jus�ça  
(  www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  
(htps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/) 

16.02. Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 
ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11- Plenário) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário). 

16.03. Constatada a existência de vedação à par�cipação no certame, o(a) Pregoeiro(a) reputará o lici-
tante inabilitado. 

16.04. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

16.05. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docu-
mento digital. 

16.06. Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências para habilitação previstas neste Edital 
e for proclamado inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilita-
ção do licitante seguinte, na ordem de classificação, repe�ndo esse procedimento, sucessivamente, se ne-
cessário, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 



 
 

 
 

 
 

16.07. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal no prazo previsto do art. 43, § 1º, da Lei 123/2006 
e alteração, o mesmo será declarado inabilitado e o(a) Pregoeiro(a) fará a análise da documentação de 
habilitação do licitante da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente. 

16.08. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respec�vo, observadas as condi-
ções seguintes: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se o licitante for a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome 
da matriz; 

c) O atestado de capacidade técnica poderá estar emi�do em nome e com CNPJ da matriz 
e/ou da filial do licitante. 

16.10. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

17. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.01. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das propostas 
e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão. 

17.01.01. O registro da intenção de recurso deverá ser efe�vado exclusivamente por meio do sistema, 
observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Compras.gov.br. 

17.01.02. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção 
de recurso na forma do item 17.01 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, no 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

17.01.03. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, in�madas 
a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr 
do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 17.01.02. 

17.02. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sen�do, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 
autos do procedimento administra�vo licitatório. 

17.02.01. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências des�nadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, cons�tuindo meio legal de prova os documentos ob�dos. 

17.03. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os 
autos serão encaminhados a Procuradoria-Geral do Município para julgamento do recurso, observados os 
prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

17.04. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento. 

18. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

18.01. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por mo�vo de conveniência e oportunidade; 
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c) proceder à anulação da licitação, de o�cio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.02. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tor-
nando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabili-
dade de quem lhes tenha dado causa. 

18.03. O mo�vo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato su-
perveniente devidamente comprovado. 

18.04. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

19.01. As informações das condições de recebimento constam no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.01. As obrigações da Contratada constam no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.01. As obrigações da Contratante constam no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

22.        DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
22.1        Em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

 

23.        DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1        Em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
24.01. Os recursos orçamentários previstos e des�nados à cobertura das despesas objeto deste contrato 
sairão por conta do QDD:  

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS 

Unidade: 03 

Classificação Funcional Programá-
�ca: 

03.0330.27.812.0004.1019-CONSTRUÇÃO, RE-
FORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE FUTE-
BOL 

4490.51.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

4490.51.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

13.1313.27.812.0009.1004 - CONSTRUÇÃO E/OU 
REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 



 
 

 
 

 
 

13.1313.27.812.0009.1006-CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA DE COMPLEXOS ESPORTIVOS (CAMPO 

DE FUTEBOL, QUADRAS DE AREIAS 

Elemento de Despesa/Fonte  

3.44.90.51–Obras e Instalações-  

1700.00.000   

1500.00.000 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

25.01. Em conformidade com o item 17. do Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.01. É permi�da a subcontratação parcial do objeto limitado a 30% (trinta por cento), respec�vamente, 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

26.01.01. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

26.01.02. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, através do seu Fiscal 
Designado, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução plena do objeto. 

26.01.03. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
a�vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

26.01.04. É plenamente e tecnicamente jus�ficável a permissão de subcontratar parcialmente os serviços 
a serem contratados, haja vista a vasta variedade de serviços de engenharia que necessita este Poder 
Execu�vo co�dianamente, além do fato que é economicamente mais viável a subcontratação de 
determinados serviços tendo em vista os aspectos regionais e geográficos, trazendo muitas vezes 
economicidade à Administração Pública. 

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.01. O descumprimento parcial ou total de regras estabelecidas em Edital ou em contrato formalizado 
no âmbito do Administração; além do con�do no exposto �tulo IV – Das  
Irregularidades, cap. I – Das Infrações e Sanções Administra�vas, da Lei nº 14.133/2021. 

27.02. Comete infração administra�va, nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; b) não assinar o contrato; 

c) apresentar declaração ou documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado; f) não 

man�ver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo, entre outras infrações constante no art. 155, da Lei 
14.133/2021; 
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27.03. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer mo-
mento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.04. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções constantes no item 19 do Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital. 

28. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

28.01. Fundado no § 2º, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021, a administração se reserva o direito de revogar 
esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada 
insanável ilegalidade, baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado. 

28.02. Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, em conformidade com § 3º do art. 71, da Lei nº 14.133/2021. 

28.03. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou Anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

29. DOS VALORES ESTIMATIVOS DE REFERÊNCIA 

29.01. O valor es�ma�vo do item foi apurado conforme pesquisa de preço nos termos do art. 23, §2º, I da 
Lei nº 14.133/21 realizada pelo Setor de Engenharia desta Ins�tuição e cujo valor  será de  506.878,47 
(Quinhentos e seis mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos.) 

29.02. O valor es�mado de referência referido no item 29.01 deste edital não terá caráter sigiloso, uma vez 
que o julgamento é pelo maior percentual de desconto. 

29.03. O valor es�mado do item está em conformidade com o ar�go 24, § único da Lei                        nº 
14.133/2021. 

 

30. DA ANTICORRUPÇÃO 

30.01. O Poder Público licitante e as licitantes deverão observar o disposto na Lei 12.846/2013, 
regulamentada pelo Decreto nº. 8.420/2015. 

a) Fica vedado as partes, futuras Contratante e Contratada, oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou 
de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 
licitação, ou de outra forma que não relacionada a esta licitação, devendo garan�r, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação per�nente. 

31. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

31.01. Em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.01. Da sessão pública do CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

32.02. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

32.03. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 



 
 

 
 

 
 

32.04. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

39.05. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

32.06. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

32.07. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em  dias de expediente na Administração. 

32.08. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

32.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

32.10.A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o Poder Execu�vo 
Municipal se necessário poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não 
afetar a formulação da Proposta. 

32.11.É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório e a aferição do bem 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a es-
clarecer dúvidas ou a fundamentar decisões. 

32.12.O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a con�nuidade dos trabalhos, na Ata circunstanciada da 
Sessão. 

32.13.Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação em vigor, e 
demais legislações aplicáveis à matéria, inclusive a tributação das relações laborais de prestação de 
serviços. 

32.14.São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 38.19 deste ato 
convocatório, aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente qualquer remissão neste instrumento 
convocatório. 

32.15.Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
xxxxxxxxx, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

32.16.Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

32.16.Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Minuta do Contrato 

 

Messias – Alagoas, 28 de abril de 2026. 

 

 

Hugo Fernandes Peixoto 

Secretário Administração e Finanças 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO BITITINGA NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º02050001/2026 

 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada, para prestar serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO BITITINGA NO MUNICÍPIO 

DE MESSIAS/AL, conforme as condições estabelecidas neste Termo  de Referência. 

 
2.1. A implantação de um campo espor�vo público no Povoado Bi��nga é medida essencial para ampliar a 

infraestrutura municipal de esporte, lazer e convivência comunitária, promovendo acesso seguro e 

organizado à prá�ca espor�va, em consonância com o interesse público e com as polí�cas de promoção 

da saúde, bem-estar e inclusão social. 

2.2. Atualmente, verifica-se demanda recorrente por espaços apropriados para a�vidades espor�vas e 

recrea�vas na localidade. A inexistência (ou insuficiência) de equipamento público adequado faz com que 

a população u�lize áreas improvisadas, muitas vezes sem nivelamento, drenagem, delimitação e condições 

mínimas de segurança, elevando risco de acidentes, reduzindo a durabilidade do espaço e gerando custos 

de manutenção sem solução estrutural. 

2.3. A construção do campo tem como finalidade disponibilizar um ambiente funcional, seguro e apto ao 

uso comunitário, visando, entre outros pontos: 

oferecer espaço adequado para treinos, jogos, campeonatos comunitários e ações espor�vas; 

incen�var hábitos saudáveis e reduzir o sedentarismo, com impacto direto na qualidade de vida; 

promover integração social, fortalecendo vínculos comunitários e criando alterna�va de lazer estruturada; 

apoiar inicia�vas com foco na juventude (projetos sociais, espor�vos e comunitários), com ocupação 

posi�va do tempo; 

assegurar melhores condições de uso por meio de soluções técnicas previstas em projeto (ex.: 

regularização do terreno, drenagem quando necessária, delimitação/fechamento, acessos e demais itens 

complementares). 

2.4. A execução da obra beneficiará diretamente a população do povoado e áreas adjacentes, criando um 

equipamento público permanente de esporte e lazer, com reflexos sociais relevantes: ampliação da oferta 

de a�vidades cole�vas, fortalecimento da convivência comunitária e redução de desigualdades no acesso 

a espaços públicos qualificados. No aspecto econômico, a contratação também contribui com geração de 

empregos e movimentação de serviços e materiais durante a execução. 



 
 

 
 

 
 

2.5. Diante da necessidade local por infraestrutura adequada e segura para a�vidades espor�vas e 

comunitárias, a implantação do campo configura medida estratégica e prioritária, pois entrega solução 

estruturante (e não palia�va), reduz riscos decorrentes de uso improvisado e estabelece condições para 

uso con�nuo e organizado do espaço, com bene�cios sociais duradouros. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente processo administra�vo consubstancia-se nas legislações per�nentes, Lei nº 14.133/2021, 

Lei 6.496/1997, Lei Federal nº 12.846/2013(Lei An�corrupção), Lei Federal nº 13.709/2018, Decreto 

Federal 11.462/2025, Norma ABNT NBR 9050/2015, bem como, pelas normas e condições estabelecidas 

neste instrumento: 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. De acordo com o TCU, “o serviço de construção de uma CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO 

BITITINGA NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL é considerado serviço comum de engenharia, não apresentando 

complexidade, possuindo padrões de                   desempenho e qualidade conforme prevê em seu art. 6º, inciso XIII, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
5.1. O procedimento para contratação do objeto será realizado mediante licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, preferencialmente em sua forma ELETRÔNICA, já que o serviço de construção de um 

CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO BITITINGA NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL tem natureza de 

serviço comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser obje�vamente definidos 

por especificações usuais de mercado. 

 

5.2.  O �po de licitação deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, apurado com base no critério de 

julgamento ofertado sobre as tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI referente ao Estado do Alagoas, ob�do durante disputa entre os fornecedores par�cipantes 

do certame licitatório, conforme condições previstas neste Instrumento. 

 

5.3.  As taxas de Bene�cios e Despesas Indiretas (BDI) são regidas pelo ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU, na 

qual estabelece para construção de edi�cios um BDI máximo de 28,82%. No caso de empresa desonerada 

será adicionado e aplicada a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) de 3,60% A Lei nº 

12.546/2011 autoriza as pessoas jurídicas relacionadas nos ar�gos 7º e 8º, subs�tuir a contribuição 

previdenciária patronal sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta. Na 

“desoneração da folha de pagamento”, a empresa que opta por recolher a Contribuição Previdenciária com 

base na Receita Bruta (até 3,60%) deixa de pagar 20% sobre a folha de pagamento. 

 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E VALOR ESTIMADO 
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6.1.  As especificações dos serviços terão como base os cadernos técnicos do SINAPI, recomendações dos 

fabricantes e especificações de planilha. A contratação visa a prestação de serviços de engenharia civil para 

a CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO BITITINGA NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL 

 
 

 
 
 
6.2. Serviços a serem realizados: 

• • Serviços preliminares e implantação do canteiro 
• Mobilização e desmobilização 
• Limpeza, roçagem e preparação do terreno 
• Locação da obra, demarcação e levantamento topográfico (quando necessário) 
• Instalação de canteiro de obras e sinalização de segurança 
• Ligações provisórias (água e energia) e demais providências operacionais 
• • Inves�gações e condições do solo (quando aplicável) 
• Sondagens/ensaios geotécnicos, quando previstos nas peças técnicas 
• Ensaios de compactação/controle tecnológico conforme especificações do projeto 
• • Terraplenagem e regularização 
• Escavação, cortes/aterros, espalhamento e compactação 
• Regularização e nivelamento do subleito, com conformação do greide 
• Execução de contenções pontuais, se previstas (taludes/bermas/guarda-corpo, etc.) 
• • Drenagem (quando prevista) 
• Drenagem superficial (sarjetas, canaletas, bocas de lobo, dissipadores) 
• Drenagem subsuperficial (drenos, colchão drenante, caixas de inspeção), conforme projeto 
• Des�nação adequada das águas pluviais e recomposição das áreas afetadas 
• • Camadas do campo e acabamento do piso/gramado (conforme especificação) 
• Execução de sub-base e base (quando aplicável), incluindo materiais granulares/estabilização 
• Implantação do sistema de piso espor�vo conforme projeto: 
• grama natural (preparo do leito, plan�o/placas, adubação inicial e irrigação se prevista) ou 
• grama sinté�ca (base, manta, instalação, preenchimento, colagem e acabamento) ou 
• piso em saibro/terra estabilizada (camadas, compactação e acabamento) 
• Marcação do campo (pintura/linhas) conforme dimensões e padrão definidos 
• • Equipamentos e complementos espor�vos 
• Instalação de traves e demais equipamentos previstos 

 

Item 

 

Descrição dos Serviços 

Valor Es�mado 
(R$) 

Valor 
Ofertado 

(R$) 

 

 

 

1 

 

 

CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO BITITINGA 
NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL 

 

R$  506.878,47 

(Quinhentos e seis mil 
oitocentos e setenta 

e oito reais e 
quarenta e sete 

centavos.) 

 

 

 

xx 



 
 

 
 

 
 

• Instalação de redes de proteção atrás das metas, se prevista 
• • Fechamento e segurança do entorno 
• Execução de alambrado/gradil e portões de acesso, quando previsto 
• Execução de muretas/guarda-corpos e proteções em desníveis, se aplicável 
• • Acessos e urbanização imediata 
• Execução de passeios/calçadas e acessibilidade (rampas, rebaixos), quando previsto 
• Regularização das áreas de entorno, recomposição vegetal/gramados e limpeza final 
• Pavimentação de acessos/áreas de apoio, se prevista 
• • Iluminação (se prevista no projeto) 
• Implantação de infraestrutura elétrica do campo (eletrodutos, cabos, quadros, aterramento) 
• Instalação de postes/projetores e testes operacionais, conforme projeto 
• • Entrega, testes e recebimento 
• Testes e verificações de execução (nivelamento, compactação, drenagem, iluminação quando 

houver) 
• Correções finais, “as built” quando exigido e entrega do objeto pronto para uso 
• Limpeza geral e des�nação final de resíduos conforme normas ambientais 

 

6.3. Quanto aos Insumos: 

6.3.1. Na realização dos serviços todos os insumos (materiais, peças e componentes), deverão ser fornecidos 

pela Contratada; 

 

6.3.2. Os insumos u�lizados pela Contratada na execução dos serviços aqui                         descritos deverão ser de 

primeira linha e ter boa qualidade afim de manter o padrão existente nas edificações públicas da 

Contratante. 

 
6.4. Dos instrumentos, equipamentos e ferramentas: 

6.4.1. A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e 

equipamentos necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se 

necessário, fornecer veículos e máquinas específicas para realização de desentupimentos de redes 

hidráulicas, bem como para a limpeza de fossas sép�cas; 

 

6.4.2. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a 

estes equipamentos enquanto es�verem nas dependências das Unidades. 

 

7. DO PERCENTUAL DE DESCONTO (TABELA SINAPI) E DA BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI): 
7.1.A tabela SINAPI a ser considerada será a DESONERADA; 

 

7.2.O percentual de desconto a ser ofertado pela empresa sobre os serviços executados será baseado nos 

preços da tabela SINAPI, referente ao período de execução/prestação do serviço daquele mês, do qual 

também será calculado o BDI.  
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7.3. Após a execução do(s) serviço(s) a empresa apresentará uma planilha contendo: a ordem (com a 

indicação da Ordem de Serviço); o código SINAPI; a descrição do serviço (conforme a tabela SINAPI); a 

unidade (comprimento, massa, volume, capacidade, tempo, etc); a quan�dade u�lizada (mensurada por 

número cardinal até a segunda casa decimal), caso necessário se fará o arredondamento matemá�co; 

preço unitário ou por composição de acordo com o valor da tabela SINAPI (referente ao mês de execução); 

valor do desconto (calculado sobre o valor da tabela SINAPI); preço unitário/composto com desconto; 

subtotal = preço unitário/composto vezes a quan�dade u�lizada (até a segunda casa decimal); valor do BDI 

(calculado sobre o subtotal); valor total (subtotal mais o valor do BDI); 

 

7.4. A contratante ou fiscal do contrato terá até cinco dias úteis para conferir a tabela e, posteriormente, 

requerer a emissão da nota fiscal junto à empresa 

 
8. DA VISTORIA 
8.1. É facultada aos licitantes a realização de vistoria nos locais de execução dos serviços relacionados nas 

dependências das Unidades Ministeriais; sejam da capital ou do interior, caso haja interesse, as datas e 

horários deverão ser previamente agendados no Departamento de Arquitetura e Engenharia. 

 

8.2. As vistorias deverão ser realizadas até o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da abertura das 

propostas e os representantes dos licitantes serão acompanhados por um servidor previamente designado 

pelo Setor de Engenharia do Município. 

 

8.3. As empresas licitantes têm o direito à vistoria prévia, porém, a interessada deverá decidir se arcará com 

o ônus de tal operação ou assumirá o risco de uma avaliação menos acurada; 

 

8.4. É vedado à empresa vencedora fazer quaisquer reclamações posteriores ou requerer adi�vos, 

alegando desconhecimento de detalhes específicos dos ambientes de cada imóvel pertencente ao Poder 

Público licitante; 

 

8.5. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas as condições e 

adversidades que possam exis�r para a instalação dos equipamentos e prestação dos serviços licitados nos 

locais descritos nos respec�vos itens, sem nenhum ônus à Administração. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1.Observando o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do objeto desta 

contratação será realizado da seguinte forma: 

 

9.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 

conclusão dos serviços pela Contratada, após a realização de vistoria pela Fiscalização; 



 
 

 
 

 
 

 

9.1.2. Defini�vamente, em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 

aceite, assinado pelas partes, para que seja configurado  o recebimento defini�vo, ocasião em que se fará 

constar o atesto da nota fiscal. 

 
 

9.2.Se após o Recebimento Provisório for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade 

seja atribuída à Contratada, o prazo para a efe�vação do Recebimento Defini�vo será interrompido, 

recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

 

9.3.Durante o prazo de garan�a, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à 

má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus 

para a Contratante. 

 

9.4.O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez 

e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garan�a previsto para o 

serviço. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL e OPERACIONAL 

10.1. Como qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de 

habilitação, a seguinte documentação: 

 

10.2. Cer�dão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA, competente da região a que es�ver 

vinculada a licitante, que comprove ramo de a�vidade (modalidades de atuação), relacionada ao objeto 

licitado. A licitante deverá apresentar cer�dões de registro de responsáveis técnicos nas seguintes    

categorias: 

01 (um) Engenheiro Civil; 

01 (um) Engenheiro Ambiental; 

01 (um) Algum dos profissionais acima deverá possuir especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho. 

Obs.: Para cada função técnica deverá ser apresentado profissionais diversos, não podendo o 

mesmo profissional técnico ser indicado para duas ou mais funções, com exceção da 

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho. 

 

10.3. No caso de o profissional pertencer ao Hall de responsáveis técnicos da Cer�dão de Registro da 

pessoa jurídica, a vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia auten�cada da carteira 
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de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação 

de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum. 

 

10.4.  Se esta Cer�dão for emi�da via internet, a aceitação dependerá da possibilidade de verificação de 

sua auten�cidade pelo mesmo meio (internet); 

 

10.5.   Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, 

profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços 

de prestação de serviços de construção, expedidas pelo CREA ou CAU, através da Cer�dão de Acervo 

Técnico – CAT. 

 

10.6.  Na(s) cer�dões(s) deverá(ão) estar contemplados também no mínimo 50% da quan�dade dos 

seguintes serviços(s) de maior relevância técnica significa�vo, como descritos a seguir: 

 

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

Colchão de areia M3 385,2 

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO 
MECANICO, ESPESSURA 7 CM, COM 

ARMACAO EM TELA SOLDADA 
M2 461,35 

   

Fornecimento e espalhamento de terra 
vegetal preparada 

M2 128,4 

Tela de nylon para proteção de fachada M2 929,5 

 

 

10.7.    A comprovação da ap�dão será feita por Cer�dão de Acervo Técnico- CAT expedida pelo CREA / CAU 

e por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados na 

respec�va en�dade de classe. 

 

10.8.    O profissional que não es�ver elencado no hall de responsáveis técnicos da Cer�dão de Registro da 

pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento ao item 10.02, deverá 

anexar a devida Cer�dão de Registro na en�dade de classe competente, e comprovar vínculo com a 

empresa. 

 

10.9.  A vinculação que se trata do item 10.8. será caracterizada através da apresentação de compromisso 

formal de futura contratação e carta de anuência do profissional indicado. 

 



 
 

 
 

 
 

10.10. É vedada a indicação de um mesmo profissional técnico por mais de uma empresa licitante 

 

10.11. A execução deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos profissionais 

cujos atestados forem apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico-profissional, 

em atendimento ao item 10.02. 

 

10.12. Somente será admi�da a subs�tuição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 

habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de subs�tuição de profissional 

deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da 

situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respec�vo acervo técnico, e 

acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo subs�tuído. Para a sua efe�vação, a proposta 

de subs�tuição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE. 

 

10.13. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou 

recurso. 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Designar preposto com amplos poderes para representa-la formalmente durante a prestação dos 

serviços, em todos os assuntos operacionais e administra�vos rela�vos ao objeto do contrato; 

 

11.2.O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e e-mail, com o fiscal do 

serviço. 

 

11.3.O referido preposto deverá possuir especialização da área demandada, dentre as quais; técnico em 

edificação, engenheiro ou arquiteto com a devida experiência; haja vista, serviços de natureza diversa 

durante a execução do serviço. 

 

11.4.Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vale-

refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

 

11.5.Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de 

culpa ou dolo na execução do contrato; 
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11.6.Manter os empregados devidamente iden�ficados, devendo subs�tui-los imediatamente caso sejam 

considerados inconvenientes a boa ordem e as normas disciplinares da Administração; 

 

11.7.Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que pra�cada pelos 

empregados nas instalações da Administração; 

 

11.8.Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

 

11.9.Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 

 

11.10.Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compa�bilidade com obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.11.Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, uma vez que não mantém nenhum vínculo emprega�cio com a Administração contratante; 

 

11.12.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários; 

 

11.13.Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do uso de materiais de má 

qualidade; 

 

11.14.Indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e inu�lização 

de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, estando garan�do o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

 

11.15. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para 

o Poder Execu�vo Municipal de MESSIAS/AL, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto 

com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

 

11.16.Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e de prevenção de acidentes 

no desempenho dos serviços; 

 

11.17.Proceder à limpeza e re�rada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços; 

 

11.18.Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI’s e cole�vos - EPC's a todos 



 
 

 
 

 
 

os empregados cujas a�vidades exijam, de acordo com as normas de segurança em vigor; 

 

11.19.Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços; 

11.20. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 

efetuado pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL; 

 

11.21. Apresentar, por ocasião da execução dos serviços a serem prestados ao PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE MESSIAS/AL, a respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente 

registrada no CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309, de 09 de agosto de 2010; 

 

11.22.Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal/1988, quanto à proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1.Permi�r acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços; 

 

12.2.Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços objeto da licitação; 

 

12.3.Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

12.4.Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação apresentada 

e aceita, ou que apresente defeito; 

 

12.5.Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sendo que essa fiscalização não exclui ou 

reduz a responsabilidade do contratado; 

 

12.6. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias consecu�vos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica devidamente atestada; 

 

12.7. No�ficar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou descumprimento de 

cláusulas previstas neste Termo de Referência ou no Edital. 

 

12.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, 

em caso de descumprimento contratual. 

 

12.9.Observar para que, durante a vigência contratual, sejam man�das todas as condições de habilitação 
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e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compa�bilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

13. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
13.1. A denominada garan�a é a obrigação de reparar/consertar/subs�tuir objeto ou bem, podendo 

incidir por força de lei e/ou por vontade das partes. Configura-se assim, dois �pos dis�ntos de garan�a, uma 

denominada legal e a outra contratual, conforme a seguir: 

 

13.2. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garan�a mínima de 5 

(cinco) anos, contados do Recebimento Defini�vo dos serviços. 

 

13.3. O empreiteiro de materiais e execução responderá, durando o prazo irredu�vel de 05 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança do trabalho, conforme art. 618 do Código Civil de 2002. 

 

13.4. Nos casos dos defeitos constru�vos, o Código de Defesa do Consumidor diz que o reclamante tem um 

prazo prescricional de 05 (cinco) anos para apresentar judicialmente sua pretensão de reclamar em juízo 

dos danos, ou seja, dos prejuízos resultantes de um fato do produto ou serviço, portanto um defeito. 

 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respec�vos subs�tutos, permi�da a contratação de terceiros para assis�-

los e subsidiá-los com informações per�nentes a essa atribuição. 

 

14.2.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos observados. 

14.3.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

14.4.O fiscal exercerá todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Projeto e das 

Especificações, tendo livre acesso a todas as partes do serviço, inclusive depósitos de materiais; para isto, 

deverão ser man�dos em perfeitas condições, a juízo da fiscalização todos os locais necessários à vistoria 

dos serviços em execução. 

 

14.5.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

 

14.6.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no 



 
 

 
 

 
 

todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

14.7.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

15. DOS IMPEDIMENTOS 
15.1.É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento desta Contratante, bem como a prestação de 

serviço por empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima. 

 
16. DO PAGAMENTO 
16.1.O pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura deverá ser realizado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias consecu�vos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica devidamente 

atestada. 

 

16.2.A contratada deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal, a comprovação de regularidade fiscal 

perante: a Receita Federal; Estadual; Municipal, ao Fundo de Garan�a por tempo de serviço; Jus�ça do 

Trabalho; 

 

16.3.Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pela Contratante, a qualquer momento, caso 

entenda necessário; 

 

16.4.A Nota fiscal/fatura deverá conter a descrição do objeto detalhado nos termos da proposta 

homologada. 

 

16.5.A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal o Documento de arrecadação municipal 

(DAM) e o comprovante de pagamento referente ao recolhimento de Imposto sobre serviço de qualquer 

natureza (ISSQN) no município da execução dos serviços. 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
17.1.Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação previstas em seu art. 124, inciso II, alínea 

“d” da Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços pra�cados no mercado. 

 

17.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles pra�cados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados. 

 

17.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior 
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ao preço pra�cado no mercado a Contratante convocará o Contratado, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao pra�cado pelo mercado; 

 
 

17.1.3. Frustrada a negociação, o Contratado será liberado do compromisso assumido; 

 

17.1.4. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no referido art. 124, inciso II, 

alínea “d” da Lei nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

 
 

17.2. Durante a vigência do Contrato, os preços acompanharão a variação da tabela SINAPI, mantendo-se 

inalterado o percentual de desconto fixado na proposta. 

18. DA ANTICORRUPÇÃO 
18.1.Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverão observar o disposto 

na Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015. 

 

18.2. Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de 

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 

relacionada a este contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma e observando sempre a legislação per�nente. 

 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1.As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à 

finalidade e boa-fé na u�lização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o 

presente edital com comprome�mento na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento destes 

dados em meios �sicos e digitais. 

 

19.2.Para efeitos legais, o Poder Execu�vo Municipal de MESSIAS/AL, figura na qualidade de Controlador 

dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos 

dados. Em relação aos dados próprios de suas a�vidades e tratamento, a Contratada será a Controladora 

destes; 

 

19.3.O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 



 
 

 
 

 
 

pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na obrigação de 

sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou 

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham 

tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 

consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta u�lização, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis nos termos da LGPD; 

 

19.4.Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta 

será realizada mediante prévia aprovação do Poder Público licitante, com a responsabilização da Contratada 

na obtenção do consen�mento dos �tulares (salvo               nos casos em que opere outra hipótese legal de 

tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados 

neste edital, e em hipótese alguma poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins, não 

afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD; 

 

19.5.A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das obrigações, 

deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade do deste 

Poder Execu�vo Municipal, cujos princípios deverão ser  aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais 

de que trata este item; 

 

19.6.A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada após a 

finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes deverão 

ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garan�da, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados; 

19.7.A Contratada cooperará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

�tulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do tema em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário e Órgão de controle administra�vo em 

geral; 

 

19.8.O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado de 

dados pelo contrato indicado por este Poder Execu�vo Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 

este possa adotar as providências devidas, na hipótese de ques�onamento das autoridades competentes; 
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19.9.Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados 

à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser subme�dos ao setor 

responsável para que decida previamente sobre a questão; 

19.10.Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Termo e também 

de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.A Contratada cooperará com o PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos �tulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do tema em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público Federal, 

ANPD e Órgão de controle administra�vo em geral. 

 

19.11.O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado de 

dados pelo contrato indicado pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 

pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de ques�onamento das 

autoridades competentes. 

 

19.12.Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à 

Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser subme�dos ao setor 

responsável no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL para que decida previamente sobre a 

questão. 

 

19.13.Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de 

Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD. 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1.Conforme disposto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência do contrato será de 12 

(doze) meses e poderá ser prorrogado através de adi�vos de prazo. 

 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1.É permi�da a subcontratação parcial do objeto limitado a 30% (trinta por cento), respec�vamente, do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 

21.2.É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

 

21.3.A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, através do seu Fiscal Designado, 

a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução plena do objeto. 

 

21.4.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 



 
 

 
 

 
 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

21.5.É plenamente e tecnicamente jus�ficável a permissão de subcontratar parcialmente os serviços a 

serem contratados, haja vista a vasta variedade de serviços de engenharia que necessita este PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL co�dianamente, além do fato que é economicamente mais viável a 

subcontratação de determinados serviços tendo em vista os aspectos regionais e geográficos, trazendo 

muitas vezes economicidade à Administração Pública. 

 

22. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1.Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

23.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

23.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em 

especial quando: 

 

23.1.3.não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;  

 

23.1.4.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

23.1.5.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou  

 

23.1.6.deixar de apresentar amostra; 

 

23.1.7.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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23.1.8.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

23.1.9.recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou contrato, ou a aceitar ou re�rar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

23.1.10.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

 

23.1.11.fraudar a licitação 

 

23.1.12.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

23.1.12.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

23.1.12.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.1.12.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.1.12.4.pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 

23.1.12.5.pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

23.1.13.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

23.1.13.1.advertência;  

23.1.13.2.multa; 

23.1.13.3.impedimento de licitar e contratar e 

23.1.13.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

23.1.14.Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração come�da. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

 
 

23.1.15.A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

23.1.16.Para as infrações previstas nos itens 23.1.13.1, 23.1.13.2 e Erro: Origem da referência não 

encontrada, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

 

23.1.17.Para as infrações previstas nos itens 23.1.10, 23.1.11, 23.1.12, 23.1.12.4 e 23.1.12.5, a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

 

23.1.18.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa. 

 

23.1.19.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua in�mação. 

 

23.1.20.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administra�vas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.3 e 23.1.3, quando não se jus�ficar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Poder Execu�vo de Maceió/AL, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

23.1.21.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 23.1.10, 23.1.11, 23.1.12, 23.1.12.4 

e 23.1.12.5, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.3 e 23.1.3 que 

jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

23.1.22.A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou ao contrato, ou em aceitar ou 

re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a 

de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação. 

 

23.1.23.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

23.1.24.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que 

�ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

23.1.25.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

23.1.26.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

23.1.27.A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referências não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a Administração Pública do Poder Execu�vo de 

MESSIAS/AL. 

 

24.DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. Deverão ser observados as demais leis, decretos, normas e regulamentos per�nentes às 
contratações públicas, no que não conflitarem com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
24.2. Se houver divergência entre o objeto especificado neste Termo de Referência e a proposta da 
empresa vencedora, prevalecerá as especificações con�das neste Instrumento 

. 
24.3. As empresas deverão possuir ou providenciar o cadastro de credor junto à Secretaria de Fazenda 
do Estado de Alagoas– SEFAZ/AC, para emissão de nota de empenho. 

 

25. DA PROPOSTA 

25.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

d) Valor unitário e total do item; 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

f) As especificações dos objetos constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 

devem sempre prevalecer sobre as especificações do do sistema BNC, na hipótese de serem 

apenas semelhantes. 



 
 

 
 

 
 

25.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada. 

25.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

25.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

25.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 

c) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformi-

dade com as exigências do Edital de Licitação e seus anexos. 

d) que se enquadra, se for o caso, em microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se 

valer dos direitos de preferências previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

25.6. Apresentar Planilha orçamentária; 

 

25.7. Apresentar Curva ABC de serviços; 

 

25.8. Apresentar Cronograma �sico financeiro; 

 

25.9. Apresentar Composições de custos unitários inclusive composições auxiliares; 

 

25.10. Apresentar Composição de BDI, caso ela seja optante pelo simples nacional, apresentar cálculo do 

BDI com os valores de PIS e COFINS ajustados; 

 

25.11. Apresentar composição de Encargos Sociais da empresa. Caso ela seja optante pelo simples 

nacional, apresentar encargos sem os impostos que ela não é obrigada a pagar. 

 

25.12. O não cumprimento de algum item exigido pelo edital, implicara na inabilitação da empresa, 

mantendo o princípio da isonomia entre os par�cipantes. 

 

26. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 

26.1. Em garan�a ao cumprimento das obrigações rela�vas à par�cipação na LICITAÇÃO, a PROPONENTE 

deverá prestar, de forma incondicional, GARANTIA DE PROPOSTA no valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor es�mado para o CONTRATO. 
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A GARANTIA DA PROPOSTA poderá, por opção da PROPONENTE, ser prestada por meio das seguintes 

modalidades: 

I – Caução em dinheiro; 

II – Títulos da Divida Publica Federal; 

III – Seguro-Garan�a ou; 

IV – Fiança Bancaria  

 

26.2. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, cabendo à PROPONENTE comprovar sua renovação, por igual período, 

à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO até 10 (dez) dias antes do vencimento deste prazo. 

 

a) Se a PROPONENTE não comprovar a renovação da GARANTIA DA PROPOSTA no prazo fixado no 

item anterior, será no�ficada pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO para fazê-lo no prazo de 5 (dias) a 

par�r do recebimento de no�ficação, sob pena de ser desclassificada da LICITAÇÃO. 

 

b) Acaso a renovação ocorra no período superior a 1 (um) ano da sua emissão original, a GARANTIA DA 

PROPOSTA será reajustada pela variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, entre o mês anterior à data para recebimento dos en-

velopes e o mês imediatamente anterior à renovação. 

 
 

27. DECLARAÇÕES 

 

a) DECLARAÇÃO de que não u�liza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a par�r de 14 anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO - A. 

 

b) DECLARAÇÃO do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressas 

do sistema prisional nos termos do Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018, conforme modelo ANEXO – 

B. 

 
 

c) DECLARAÇÃO de cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoas com defici-

ência ou para reabilitado da Previdência Social que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legis-

lação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, conforme modelo ANEXO – C. 

 

d) DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos de habilitação e de inexistência de impedimentos 

à par�cipação, conforme modelo ANEXO – D. 



 
 

 
 

 
 

 
 

e) DECLARAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte ou coopera�va enquadrada no 

art. 34 da lei n° 11.488, de 2007, conforme modelo ANEXO – E. 

 

f) DECLARAÇÃO de indicação do responsável técnico e de disponibilidade de equipamentos, con-

forme modelo ANEXO – F. 

 
 

g) DECLARAÇÃO de não impedimento de licitar com o órgão público, conforme modelo ANEXO – 

G. 

 

h) DECLARAÇÃO de elaboração de independente proposta, conforme modelo ANEXO – H. 

 
 

i) DECLARAÇÃO de conhecimento das especificações técnicas, conforme modelo ANEXO – I. 

 

j) Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental.  

 
k) Declaração de visita ou não visita técnica. 

 

Com relação a declaração j) anexar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades 

Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respec�vo 

Cer�ficado de Regularidade válido, nos termos do ar�go 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da 

Instrução Norma�va IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata. Também apresentar cer�dão de 

nada consta do IBAMA, a apresentação da cer�dão nada consta não subs�tui a exigência do item. 

 

 A falsidade e a falta das declarações acima (com exceção da declaração de enquadramento da 

LICITANTE como ME ou EPP) sujeitará o licitante às sanções previstas em lei, bem como sua inabilitação no 

certame. 

 

 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia auten�cada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

 

 Os documentos deverão ser assinados digital por pessoas �sicas ou jurídicas em meio 

eletrônicos, mediante cer�ficação digital emi�do em âmbito da infraestrutura de Chave Publica Brasileira 

(ICP-Brasil) ou pelo i� gov, sujeito a licitante a inabilitação no certame. 
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28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
28.1. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emi�da Declaração do Ordenador da 

Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.   

 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS 

Unidade: 03 

Classificação Funcional Programá-
�ca: 

03.0330.27.812.0004.1019-CONSTRUÇÃO, RE-
FORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE FUTE-
BOL 

4490.51.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

4490.51.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

13.1313.27.812.0009.1004 - CONSTRUÇÃO E/OU 
REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 

13.1313.27.812.0009.1006-CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA DE COMPLEXOS ESPORTIVOS (CAMPO 

DE FUTEBOL, QUADRAS DE AREIAS 

Elemento de Despesa/Fonte  

3.44.90.51–Obras e Instalações-  

1700.00.000   

1500.00.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 
 

 

ANEXO II 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxxxxxxxxxx 

 

MINUTA DO CONTRATO N°                                        /2026 

CONCORRÊNCIA Eletrônica nº xxxxxxx  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO POVOADO BITITINGA 
NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE XXXXXXX ALAGOAS E A EMPRESA XXXXXXXX. 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua 
xxxxxxxxxxxx– Messias – Alagoas, neste ato representado pelo Excelen�ssimo Sr. Xxxxxxxx Prefeito, 
brasileiro, domiciliado e residente neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0000-00, com sede na 
XXXXX, nº XXX – Bairro: XXXXXX, CEP: 00.000- neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, portador da cédula de iden�dade RG: 000.*** – XXX/XX e do CPF: 000.***.***-00, 
residente e domiciliado em XXXX, doravante denominado CONTRATADA, pactuam o presente contrato 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

I - contratação de empresa especializada, para prestar serviços de CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO NO 
POVOADO BITITINGA NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços com custo referencial do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil SINAPI/ORSE e composições próprios nas edificações, praças, cisternas, obras de arte e 
pavimentos pertencentes a Prefeitura Municipal de Messias-Alagoas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

I- A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos básicos; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

I - Observando o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por 
escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela  
Fiscalização; 

b) Defini�vamente, em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a 
lavratura de termo de aceite, assinado pelas partes, para que seja configurado o 
recebimento defini�vo, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

II - Se após o Recebimento Provisório for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efe�vação do Recebimento Defini�vo 
será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 
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III - Durante o prazo de garan�a, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 
relacionados à má execução dos serviços objeto do Termo de Referência, sempre que houver 
solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

IV - O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período 
de garan�a previsto para o serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

I - O valor do presente contrato será de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Nota de 
Empenho nº. 000/0000, já incluídos todos os impostos, taxas e demais despesas, tais como frete, 
seguro, garan�a e quaisquer outras que sejam per�nentes, com valores unitários e totais. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura deverá ser pago no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias consecu�vos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica 
devidamente atestada; 

II - A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal, a comprovação de 
regularidade fiscal perante: a Receita Federal; Estadual; Municipal, ao Fundo de Garan�a por tempo 
de serviço; Jus�ça do Trabalho; 

III - Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pelo CONTRATANTE, a qualquer 
momento, caso entenda necessário; 

IV - A Nota fiscal/fatura deverá conter a descrição do objeto detalhado nos termos 
da proposta homologada. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Os recursos orçamentários previstos e des�nados à cobertura das despesas objeto deste contrato 
sairão pelas seguintes rubricas:  

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS 

Unidade: 03 

Classificação Funcional Programá-
�ca: 

03.0330.27.812.0004.1019-CONSTRUÇÃO, RE-
FORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE FUTE-
BOL 

4490.51.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

4490.51.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

13.1313.27.812.0009.1004 - CONSTRUÇÃO E/OU 
REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 

13.1313.27.812.0009.1006-CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA DE COMPLEXOS ESPORTIVOS (CAMPO 

DE FUTEBOL, QUADRAS DE AREIAS 

Elemento de Despesa/Fonte  

3.44.90.51–Obras e Instalações-  

1700.00.000   

1500.00.000 



 
 

 
 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Designar preposto com amplos poderes para representa-la formalmente durante a prestação dos 
serviços, em todos os assuntos operacionais e administra�vos rela�vos ao objeto do contrato; 

II - O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e e-mail, com o fiscal do 
serviço. 

III - O referido preposto deverá possuir especialização da área demandada, dentre as quais; 
técnico em edificação, engenheiro ou arquiteto com a devida experiência; haja vista, serviços de 
natureza diversa durante a execução do serviço. 

IV - Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 
distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

V - Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato; 

VI - Manter os empregados devidamente iden�ficados, devendo subs�tui-los  

VII - caráter urgente; 

VIII - imediatamente caso sejam considerados inconvenientes a boa ordem e as normas 
disciplinares da Administração; 

IX - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que pra�cada 
pelos empregados nas instalações da Administração; 

X - Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de Prestar à Administração 
esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 

XI - Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compa�bilidade com obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII - Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, uma vez que não mantém nenhum vínculo emprega�cio com a 
Administração contratante; 

XIII - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários; 

XIV - Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do uso de 
materiais de má qualidade; 

XV - Indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e 
inu�lização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços 
objeto deste Termo de Referência, estando garan�do o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

XVI - Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 
transtornos para o Poder Execu�vo Municipal de Messias/AL, devendo, para tanto, programar a sua 
execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

XVII - Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e de prevenção 
de acidentes no desempenho dos serviços; 

XVIII - Proceder à limpeza e re�rada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de 
serviços; 
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XIX - Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI’s e cole�vos - 
EPC's a todos os empregados cujas a�vidades exijam, de acordo com as normas de segurança em 
vigor; 

XX - Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução 
dos serviços; 

XXI - Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento efetuado pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL; 

XXII - Apresentar, por ocasião da execução dos serviços a serem prestados ao PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL, a respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica –  
ART, devidamente registrada no CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309, de 09 de agosto de 2010; 

XXIII - Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal/1988, quanto à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos. 

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Permi�r acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços; 

II - Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços objeto da licitação; 

III - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 

IV - Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 
apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

V -Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sendo que essa fiscalização não exclui 
ou reduz a responsabilidade do contratado; 

VI - Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias consecu�vos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica 
devidamente atestada; 

VII - No�ficar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou 
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência ou no Edital. 

VIII - Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administra�vas regulamentares e 
contratuais cabíveis, em caso de descumprimento contratual. 

IX - Observar para que, durante a vigência contratual, sejam man�das todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compa�bilidade com as 
obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 

I - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a atualização monetária será calculada por 
meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = VA x N x I, onde: 

EM =  
Encargos  

oratórios VA = 
Valor em 
Atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a efe�vamente 

realizada I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 I = i / 100 I = 6 / 100 I = 0,00016438 



 
 

 
 

 
 

 365 365 

i = taxa percentual anual no montante de 6% (seis por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A compensação financeira deverá ser cobrada em nota 
fiscal/fatura após a ocorrência, desde que cer�ficada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos seus 
encargos sociais, comerciais e fiscais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
ao CONTRATANTE, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com o CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

I - A vigência do presente contrato se dará a par�r de sua emissão convalidada pela assinatura das 
partes, e se estenderá por 12 meses podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, 
conforme prevê a Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante a vigência deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato por 
parte da CONTRATADA, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (DOS ACRÉSCIMOS E DAS 
SUPRESSÕES) 

I – Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edi�cio ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no caput do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 

II – Deverão, ainda, ser observadas as disposições con�das nos ar�gos subsequentes (126 a 136), da 
Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

I - É permi�da a subcontratação parcial do objeto limitado a 30% (trinta por cento), respec�vamente, 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

a) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

b) A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, através do 
seu Fiscal Designado, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução plena do objeto. 

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder perante 
o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
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d) É plenamente e tecnicamente jus�ficável a permissão de subcontratar 
parcialmente os serviços a serem contratados, haja vista a vasta variedade de serviços de 
engenharia que necessita este PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL, 
co�dianamente, além do fato que é economicamente mais viável a subcontratação de 
determinados serviços tendo em vista os aspectos regionais e geográficos, trazendo muitas 
vezes economicidade à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respec�vos subs�tutos, permi�da a 
contratação de terceiros para assis�-los e subsidiá-los com informações per�nentes a essa 
atribuição; 

II - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos 
observados; 

III - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

IV - O fiscal exercerá todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Projeto e 
das Especificações, tendo livre acesso a todas as partes do serviço, inclusive depósitos de materiais; 
para isto, deverão ser man�dos em perfeitas condições, a juízo da fiscalização todos os locais 
necessários à vistoria dos serviços em execução. V - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

VI - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

VII - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

i. advertência;  

ii. multa; 

iii. impedimento de licitar e contratar e 

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

II - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração come�da. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 



 
 

 
 

 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

III -A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

IV -As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade 
de multa. 

V -Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua in�mação. 

VI -A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

VII -Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será 
dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

VIII -Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

IX -O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

X -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a Administração Pública do Poder Execu�vo de Messias/AL. 

XI -Antes da aplicação de qualquer sanção será garan�do ao licitante o contraditório e a 
ampla defesa em processo administra�vo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS IMPEDIMENTOS 

I - É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento do CONTRATANTE, 
bem como a prestação de serviço por empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se 
enquadre na situação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

I - A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, bem como nos casos citados nos ar�gos 138 e 139 do mesmo diploma legal, sempre 
mediante no�ficação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

II - O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA 

I - A denominada garan�a é a obrigação de reparar/consertar/subs�tuir objeto ou bem, podendo 
incidir por força de lei e/ou por vontade das partes. Configura-se assim, dois  �pos dis�ntos de 
garan�a, uma denominada legal e a outra contratual, conforme a seguir: 

II - Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garan�a mínima 
de 5 (cinco) anos, contados do Recebimento Defini�vo dos serviços. 

a) Nos contratos de empreitada de edi�cios ou outras construções consideráveis, 
o empreiteiro de materiais e execução responderá, durando o prazo irredu�vel de 05 (cinco) 
anos, pela solidez e segurança do trabalho, conforme art. 618 do Código Civil de 2002. 

b) Nos casos dos defeitos constru�vos, o Código de Defesa do Consumidor diz que 
o reclamante tem um prazo prescricional de 05 (cinco) anos para apresentar judicialmente 
sua pretensão de reclamar em juízo dos danos, ou seja, dos prejuízos resultantes de um fato 
do produto ou serviço, portanto um defeito. 

III - Quanto ao prazo de garan�a dos materiais empregados, em que, caso o bem adquirido 
possua um defeito/vício, poderá o consumidor opor seu direito à garan�a, a qual, deverá ser de, ao 
menos, 90 (noventa) dias, em razão da sua natureza durável, contados do recebimento defini�vo do 
produto. 

IV - Assim, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, o direito de reclamar dos 
vícios constru�vos decai em 90 (noventa) dias, contados da data da entrega, se forem vícios 
aparentes ou do momento em que ficar evidenciado a falha. 

VI -Se o reclamante não apresentar formalmente sua reclamação dentro desse prazo, ele perde o 
direito de reclamar, conforme o conceito de decadência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CONTROLE E REAJUSTE DE PREÇOS 

I - Durante a vigência do Contrato, os preços acompanharão a variação da tabela SINAPI/ORSE, 

mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ANTICORRUPÇÃO 

I - Para execução do presente contrato o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão observar o 
disposto na Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº. 8.420/2015. PARÁGRAFO ÚNICO – 
Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garan�r, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação per�nente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

I - As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em 
especial quanto à finalidade e boa-fé na u�lização de informações pessoais para consecução dos fins 
a que se propõe o presente contrato com comprome�mento na proteção dos direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
rela�vos ao tratamento destes dados em meios �sicos e digitais. 



 
 

 
 

 
 

II - Para efeitos legais, o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL , figura na qualidade de 
Controlador dos dados quando fornecidos à CONTRATADA para tratamento, sendo esta enquadrada 
como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas a�vidades e tratamento, a 
CONTRATADA será a Controladora destes. 

III - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à CONTRATADA, seus empregados e 
prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação 
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por 
qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, 
ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou 
descuidada ou de sua incorreta u�lização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da 
LGPD. 

IV - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação 
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
MESSIAS/AL, com a responsabilização da CONTRATADA na obtenção do consen�mento dos �tulares 
(salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 
poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis 
nos termos da LGPD. 

V - A CONTRATADA deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos 
das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Polí�ca 
de Privacidade do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DE MESSIAS/AL , cujos princípios deverão ser 
aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item. 

VI - A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela 
CONTRATADA após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a 
seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garan�da, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais. 

c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados. 

VII - O Encarregado de dados indicado pela CONTRATADA manterá contato formal com o 
Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DE 
MESSIAS/AL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, 
na hipótese de ques�onamento das autoridades competentes. 

VIII - Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 
forem confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser 
subme�dos ao setor responsável no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DE MESSIAS/AL  para que 
decida previamente sobre a questão. 

IX - Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
Termo e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

I - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Eletrônico dos Municípios, 
nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a implantação do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para fins de garan�r a ampla publicidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

I - O foro do presente contrato será o da Comarca de Messias – Alagoas, para dirimir e resolver 
qualquer questão oriunda do presente instrumento. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 
Termo de Contrato depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes por meio de 
assinatura eletrônica. 

Messias – Alagoas,            de                                             de                  . 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MESSIAS/AL   CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE LEGAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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